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ACTo.l DO ponll\ LIGISLATIVO

b) garantir o cumprimento da lei, a segurança das insti-
tuições e o exercício dos poderes constítuídos: .

é) attender á convocação do Governo Federal em ca308
do guerra externa ou grave commoção intestina, segundo li
lei de mobtlização ,

Art. 3°. As Policias Militares, formadas por alistamento
voluntarlo de brastleíros natos, serão constituldas de ~erYiç(l~

P. Corpos, das armas de infantaria e cavallaria, semelhantes
DOS do Exercito. e em Unidades especiaes com organização,
equipamento e' armamento próprios ao desempenho du
funcções policiaes.

ArL 4°. O effecLivo e o armamento de cada Corpo ou
Unidade não poderão exceder aos previstos para as unidades
das mesmas armas do Exercito. »rn tP.TnPO de paz .

Art , 5·. Os postos das Policias Militares terão as mesmas
dennmmaçõcs e 11 ierurchins dos do Exercito, até Coronel. in
clusive .

Art. 6°. Os commanrlos das Policias Militares serão al
tríbuidos, em commissão. a orficiaes superiores e capitães dn

serviço acttvo do Exer-cito. ou a officiaes supecinres das pro
nr ias corpor-acões. UTlS e out rns possuidores rio Curso da E~

cola de Armas do Exercito ou da propria Corporação.
§ 10. O official do Exercito, que fôr nomeado para corri

mandar Policia lVI il ítar, será commissionado no posto ma ís ele
"ano ela mesma Força, sempre que sua pst ento Iúr inforior :\
esse posto.

§ 2.° Os commissionamentos sõ serão permitlidos, transi
tortamente, em casos anorrnaes, salvo as axcepções já existcu
teso

Art. 7°. Os sargentos e praças que contarem mais de 10
annos de serviço continuarão a servir independentemente r1e
novo engajamento, uma vez comprovada, em ínspecção de
saudo biennal, a sua aptldão phvsica.

ArL 8°. As promoções nas Policias Milltarcs serão por
antiguidade, merecimento ou bravura:

a) aos postos de Major e Temente Coronel, um [.('1'(:0 das
vagas por antilmirJ::lrip p dois 'Pl'rns por merecimento:

b) aos de 1° Tenente o Capitão, melada por antiguidade
e metnrle nnr mer-or-imento:

c) aos de 2° Tenente, :por merecimento iulnllectual .

§ 1°. O posto de Coronel será provido, cõnforme a lei,
por cnmmissionnmentn nuanrln ~P trnlnr do f:nmmanrirrn·:·
Geral. e por promoção. pelo principio de merecimento. quando
<:e lrn f f1 T' df' yng~ vf'rifir:lrl3 nn nuadrn nT'r1in~;,lf).

§ 2°. A nomeação de off'iciaes medicas, dentistas. nhar
maceuticos e veterinar-ins. obpdf'rprá :i or-dem df' class i fil'ar,ão
em concurso; e a promoção a 2° Tenente será f'e ita de accõrdo
com a ordem rln r'fi~sifirll(:.no inff'l'pr'ftlal. dnntr'n fip p.1lda tur
ma, salvo ns (lireilm: flxnreSSM pm 'pis f' rpgnl:tmpntM. '

Art. 9." Exoepf nnndo fi r1p.ctarn~.fio dp nsph-nnto a offir,j;,l.
o accesso 111 hicrarchia militar será craduat e succossivo. não
norlonrlo nenhum off'ir-inl sor nrnmnvirlo som rruo nossun o
lpmpo minimo de intersticio no nrsf n e sat isf'noa ~c:; rnnrli
GÓCS nA r-obustez phvsica, idonoidade moral e pr-ofiss ional,
exigidas por lei.
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60 ÃOTOS DO PO))11\ LIOtBLATIVO

Paragrapho unico. E' garantido aos officiaes das Po1101as
MilitareB, nas condições fixadas em leis e regulamentos, o
recurso contra preterições que sotíram quanto a promooão.

Art. Iü. As Policias Militares adoptarão o uniforme de
campanha que fór approvado pelo Ministerio da Guerra.

§ L° Os uniformes, disUnctlvos e Insígnias das Poli.
elas Militares são privativos dos seus otücíaes, sargentos e
praças.

§ 2." O uso dos actuaes uniformes será tolerado pelo pra
zo de dois annos, a contar da approvação do novo plano pelo
Ministerio da Guerra.

Art. f 1. As Policias Militares poderão adquirir, nos or
gão.s provedores do Exercito, tudo quanto necessítarern para
a sua subsistencía (viveres, forragem, fardamentos, ete .) ou
para sua maior efficiencia (armamento, equipamento, muni
ções, etc.).

Paragrapho uníco , As mesmas Policias receberão gratuí
tamento do Exercito (}S seus regulamentos em vigor.

Art. 12. E' vedado ás Policias Militares possuir artilha
ria, aviação e carros de combate, não se incluindo nesta ul
tima categoria os carros blindados.

Art. 13. Velado.
Art. 14. Não haverá nas Policias Militares, a nenhum

titulo, graduação 011 reforma no posto immediaLo.

ArLs. 15, 16, 17 e 18. VeLados.
Art. 19. O~ offtciaes, aspirantes a of'Iicial, sargentos e

prac::t.3 das Polícias Militares, nos termos do art. 84 da
eonstituiçilo Federal, terfío ffiro f>~n(l('ial nos delictos mili
tares e serão punidos com penas estabelecidas no Codigo Pen~\l
Militar pelos crimes que praticarem e ahí estiverem previs
tos, na conformidade do Codigo de Justiça Militar em vigor.

Paragrapho unico . Cada Estado urgnniznrü a sua Justíça
militar. eonstituindo corno ol'!Z'ão cJP, prlmeira Instancia 03

conselhos de jusUea, e, de segunda ínstancía, a Côrle de Appel
lação ou tribunal especial.

Art. 20. Aos offíctnes é assormrarlo o direito ,de recorrer
rtas deoisões discinlinnr-es p, de imnosicão cJn qualquer pena
lidade, na forma da legislação do Exercito Nacional, como rôr
npplicavel , .

Art. 21. Os off iciaes das Policias Militares, quando de
rnitt idns a nedido, e as praças rias mesmas milicias, excluidas

com baixa do serviço e que tenham completado a sua ínstru
ceão, serão considerados reservistas, nos termos da lei do
serviço militar.

Art. 22. Serão adoptados nas Policias Militares. no em
que lhes forem appltcave!s, os regulamentos de instrucção
militar, vigentes no Exercito, bem como o R. I. S. G. (Re
?'lllamenlo Interno dos Serviços Geraes dos Corpos e da
Tropa. ,

Art. 2~. Aos off'iclae» da nctlva e nos reformados das
Policias Militares é extensivo o disposto nos arts. i64 e i65
e seus paragraphos da Oonstitulção Federal ,
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Art. 24. Vetado-.
Art. 25. Cinco annos após a publicação da presente lei,

sõ concorrerão ao provimento das vagas: de -20 tenente, OB
candidatos que possuírem o Curso de formação de officiaes,
da sua Corporação, ou da Policia Militar do Districto Fe
deral; e de capitão, major e tenente coronel, dois annos após
a publicação desta lei, os candidatos que possuirem o Curso
de Aperfeiçoamento ou de formação de officiaes, da sua Cor
poração, ou da Policia Militar do Districto Federal ou da Es
cola de Armas do Exercito.

Paragrapho unico. Estes prazos ele tolerancla não attín
gem as Corporações que têm Iüscola de formação de officiaes
ou de Aperfeiçoamento, com mais de cinco annos de fun
ccionamento.

Art. 26. A ínstrucção dos quadros e da tropa, que obede
cerá á orientação do Estado Maior do Exercito, será obri
gatoriamente dirigida por officiaes do Exercito actívo que
tenham, pelo menos, o curso da Escola de Armas e sejam
postos pelo Ministro da Guerra á disposição dos Governado
res dos Estados, por propostas destes e com a annuencia do
Estado Maior do Exercito.

Art. 27. Continuam em vigor nas Policias Militares,
nos pontos que não collidirem com a presente lei, os dis
positivos regulamentares e legaes federaes e estaduaes.

Art. 28. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 17 de janeiro de 1936.

GETULIO VMOAS.

Vicente Bâo ,

LEI N. 193 - DE 17 DE JANEIRO DE 1936

Autoriza a constituição, no Banco do Brasil, de uma conta e$
pecial de 3.000:000$000, para serem applicados nas des
pezas da construcção do ediiicio do Ministerio da Educa
ção IJ Sauâe Publica

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

cciono a seguinte lei:
Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a constituir

no Banco do Brasil. com os saldos provenientes da arrecada
Cão das rendas relativas aos estabelecimentos de ensino reco
lhidas até 31 de dezembro de 1934, uma conta especi ..t de tres
mil contos de réis (3.000: OOO$(}OO), para serem applicadas nas
despesas da construcção do edificio do Ministerio da Educa
ção e Sande Publica.
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